
 LEI Nº 2.397/2014. 
 

           A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a 
partir do Projeto de Lei 031/2014 – EXECUTIVO. 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 

suplementar na ordem de R$ 2.485.000,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Oitenta e Cinco 

Mil Reais ) para atender as despesas, conforme a descrição abaixo: 

 

02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
   1012200212.235 - GESTÃO TECNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                     100.000,00 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
50.000,00 
   1030204281.127 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADE DE 
SAÚDE-MAC 
      44905100 - 18 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                     300.000,00 
02.15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   1030104282.279 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
      31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           
100.000,00 
   1030104282.281 - PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA 
      33903200 - 09 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                       400.000,00 
   1030104282.283 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
10.000,00 
   1030104282.284 - MANUTENÇÃO DO NASF 
      31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                        
15.000,00 
   1030104282.285 - MANUTENÇÃO DA POLICLINICA 
      31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                       
170.000,00 
      31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           
100.000,00 

     EMENTA: Dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar e dá outras providências correlatas . 



 

   1030204282.289 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
      31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                       
200.000,00 
   1030204282.290 - MANUTENÇÃO DO SAMU 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          
100.000,00 
   1030204282.293 - MANUTENÇÃO DO  HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
      31900400 - 09 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                       
150.000,00 
      31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            
80.000,00 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          
600.000,00 
   1030204282.294 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO E CTA 
      31901100 - 09 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            
20.000,00 
   1030404282.297 - PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
      31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                        
10.000,00 
      31901100 - 18 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            
80.000,00 
TOTAL GERAL                        R$ 2.485.000,00 
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior correrá por conta das anulações 

das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas:  

 

02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
   1012200212.235 – GESTÃO TECNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 
      33903200 - 18 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                        35.000,00 
   1012200212.236 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
      33901400 - 18 - DIÁRIAS - CIVIL                                          10.000,00 
02.15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   1030104281.147 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
      44905100 - 27 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                     200.000,00 
   1030104282.279 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
      33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO                                      70.000,00 
      33903600 - 09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             
15.000,00 
      33903900 - 09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
92.000,00 
   1030104282.280 - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE 



 

      31900400 - 18 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                        
10.000,00 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                      50.000,00 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             
10.000,00 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
15.000,00 
   1030104282.282 - PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                     520.000,00 
      33903900 - 09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
30.000,00 
      44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      
230.000,00 
   1030104282.284 - MANUTENÇÃO DO NASF 
      33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO                                      25.000,00 
      33903600 - 09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             
17.000,00 
      33903900 - 09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
20.000,00 
   1030104282.285 - MANUTENÇÃO DA POLICLINICA 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                      36.000,00 
      33903300 - 18 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       
20.000,00 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          
100.000,00 
   1030104282.286 - MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                       5.000,00 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              
5.000,00 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
10.000,00 
   1030104282.287 - MANUTENÇÃO CENTRAL DE REGULAÇÃO 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              
5.000,00 
   1030204281.148 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
      44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      
180.000,00 
   1030204281.149 - REEQUIPAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
      44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      
100.000,00 
   1030204281.150 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS 
      44905200 - 18 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                       
50.000,00 
   1030204282.289 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
      33901400 - 18 - DIÁRIAS - CIVIL                                          20.000,00 



 

      33903300 - 18 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       
10.000,00 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            
170.000,00 
   1030204282.291 - INCENTIVO AO PROGRAMA EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
      33903300 - 18 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       
10.000,00 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             
10.000,00 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
10.000,00 
   1030204282.292 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-
CAPS 
      33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO                                      60.000,00 
      33903300 - 09 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       
10.000,00 
   1030204282.293 - MANUTENÇÃO DO  HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                     150.000,00 
      33903300 - 18 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       
20.000,00 
   1030204282.294 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO E CTA 
      33903000 - 09 - MATERIAL DE CONSUMO                                      30.000,00 
      33903300 - 09 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       
15.000,00 
   1030204282.295 - PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE-PMAQ 
      33903000 - 18 - MATERIAL DE CONSUMO                                      50.000,00 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             
10.000,00 
   1030404282.297 - PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
      33903600 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             
10.000,00 
   1030504282.298 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 
      33903900 - 18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           
20.000,00 
   1030604272.299 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
      33903000 - 13 - MATERIAL DE CONSUMO                                      20.000,00 
 
TOTAL GERAL        R$ 2.485.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        
 
 
 



 

 
   Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2014. 
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